
Apartir da 20ª Legis-
latura, os parlamen-
tares da Alepe passa-

rão a contar com um novo
código de organização e
funcionamento. Em janeiro,
foi aprovado o novo Regi-
mento Interno da Casa
(Resolução nº 1891/2023),
resultado de uma reformu-
lação global do antigo nor-
mativo de 2008, agora re-
vogado.

Com 369 artigos, o texto
foi resultado do trabalho de
uma comissão especial cria-
da no início de 2019. O cole-
giado foi composto pelos de-
putados Álvaro Porto (PTB),
Antônio Moraes (PP), Gui-
lherme Uchoa (PSC), bem
como pela deputada Simone
Santana (PSB) e pela ex-de-
putada e atual vice-governa-
dora Priscila Krause. Tam-
bém recebeu apoio técnico
de três servidores do quadro
do Poder Legislativo e de as-
sessores dos gabinetes dos
parlamentares.

A proposta tomou como
base uma minuta preliminar
elaborada pelos servidores
que deram apoio ao grupo
parlamentar, tendo como
referência o conjunto de
normas da Câmara Federal e
de outras Assembleias Le-
gislativas. Inicialmente, fo-
ram recebidas 20 sugestões
de legisladores abrangendo
vários artigos do Regimento
e, ao longo dos trabalhos,
novas ideias foram incorpo-
radas.  Após a apreciação de
todo o material pelo cole-
giado, a matéria foi conso-
lidada para ser submetida ao
Plenário. 

O chefe do Departa-
mento de Serviços Técnicos
Legislativos da Secretaria
Geral da Mesa Diretora da
Alepe, Fábio Vinícius Mo-
reira, foi um dos servidores
que assessorou a comissão
especial. Ele explicou que as
atualizações do Regimento

tiveram o objetivo de ofe-
recer estabilidade jurídica,
transparência, clareza e efi-
ciência ao trabalho legis-
lativo. 

“O novo Regimento vai
permitir uma maior cele-
ridade aos processos e tam-
bém um entendimento mais
fácil de cada etapa”, pon-
tuou. Segundo ele, o foco
sempre foi o aperfeiçoa-
mento e a atualização de
dispositivos, com adapta-
ções do texto aos avanços
tecnológicos, políticos e so-
ciais das últimas décadas.

“Algumas regras perde-
ram o suporte fático com o
advento das novas instala-
ções do Plenário, em 2017,
bem como das novas ferra-
mentas tecnológicas dispo-
níveis, como o painel ele-
trônico de votação e os sis-
temas de deliberações re-
motas”, observou Moreira.

Em relação aos temas
que renderam discussões
mais prolongadas entre os
membros da Comissão,
Moreira destaca que os
assuntos fortemente debati-
dos foram: a concessão de
honrarias, a criação do co-
légio de líderes, a criação

da bancada independente, a
eleição da Mesa Diretora e
a transparência do processo
legislativo.

Confira a seguir as prin-
cipais novidades do Regi-
mento Interno da Alepe:

GESTÃO
A Mesa Diretora terá no-

vas atribuições: promulgar
as emendas à Constituição,
criar prêmios e medalhas por
meio de resolução, definir a
data da eleição dos diri-
gentes da instituição para o
2º biênio e aprovar seminá-
rios itinerantes. Além disso,
o presidente da Casa deverá
organizar uma agenda men-
sal com as proposições a
serem apreciadas e distribuí-
la aos parlamentares.

Também caberá ao chefe
do Legislativo Estadual au-
torizar as reuniões das co-
missões temporárias e das
frentes parlamentares em
ambiente virtual, quando
estiver funcionando o Sis-
tema de Deliberação Remota
(SDR). 

A norma contempla,
ainda, a votação eletrônica
dos membros da Mesa: serão
montadas quatro cabines e a

divulgação do resultado
ocorrerá por meio do painel
digital. Em caso de empate
em uma segunda votação
para presidente, vence o que
tiver exercido mais manda-
tos, e não o mais votado na
eleição, como antes.

BANCADAS E LIDERANÇAS
Em relação à forma de

atuação, a norma prevê que,
além das bancadas de Go-
verno e de Oposição, os
parlamentares poderão se
agrupar em bancadas inde-
pendentes. Institui, ainda, o
Colégio de Líderes, compos-
to por lideranças de partidos
políticos, blocos parlamen-
tares e bancadas.

Nos casos em que se
adotava o critério do inte-
grante “mais votado” – a
exemplo da presidência da
primeira sessão da legislatu-
ra ou da condução da eleição
de presidentes de comissões
permanentes –, a regra foi
substituída pela do membro
“mais idoso”.

COLEGIADOS
As reuniões das comis-

sões técnicas agora poderão
ocorrer no mesmo horário da

Reunião Plenária, desde que
não coincidam com o mo-
mento em que é votada a
Ordem do Dia. Autores de
propostas em votação nos
colegiados terão direito a 10
minutos para discorrer sobre
a iniciativa no tempo de uso
da palavra. 

Dois colegiados terão
novas denominações: o de
Meio Ambiente, Sustentabi-
lidade e Proteção de Animais
Domésticos e Silvestres e o
de Agricultura, Pecuária e
Desenvolvimento Rural.

A duração dos trabalhos
das Comissões Especiais foi
ampliada, passando de 90
para 120 dias, podendo ser
prorrogada por até 90 dias (e
não mais 60). Os mesmos
prazos valerão para as Co-
missões Parlamentares de
Inquérito (CPIs), limitadas a
três simultâneas – antes
eram cinco. 

Também foram estabele-
cidas novas regras para rea-
lização de audiências públi-
cas e de seminários itine-
rantes. 

PROCESSO LEGISLATIVO
Os documentos oficiais,

proposições em tramitação

e deliberações deverão ser
publicados tanto no Diário
Oficial quanto no site da
Alepe. Sobre os prazos re-
gimentais para a tramitação
de propostas, a contagem
passará a ser feita por dias
úteis e não mais por dias de
Reunião Plenária Ordiná-
ria. Cinco dias para inicia-
tivas em regime de urgên-
cia, dez para as que estive-
rem em regime de priorida-
de e 20 para aquelas com
tramitação ordinária.

Estão previstas novas
regras para tramitação das
leis orçamentárias, presta-
ção e tomada de contas,
crimes de responsabilida-
de, veto e outros casos es-
peciais. O novo Regimento
também amplia as formas
de participação popular e
prevê uma área específica
no site da Alepe para su-
gestões legislativas da po-
pulação.

Complementando o có-
digo, foi instituída a Reso-
lução nº 1893/2023, que
estabelece critérios para a
transparência do processo
legislativo. A medida busca
garantir o acesso da popu-
lação às informações pro-
duzidas em razão do tra-
balho parlamentar, com ex-
ceção daquelas cujo sigilo
decorre de lei.

OUTRAS MUDANÇAS
O limite de inscritos

para discursar no Pequeno
Expediente durante a Reu-
nião Plenária aumentará de
cinco para seis. Cada depu-
tado poderá requerer até
quatro reuniões solenes por
sessão legislativa, incluídas
as cerimônias para a con-
cessão do Título de Cida-
dão Pernambucano.

O documento também
estipula licença-paternidade
de 15 dias para deputados,
em vez de cinco, como pre-
via o antigo normativo.
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DISCUSSÃO - Texto foi resultado do trabalho de uma comissão especial criada no início de 2019
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PORTARIA Nº 304/2023
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o Requerimento Funcional nº 000502/2023 e Parecer da Procuradoria Geral n° 83/2023,
RESOLVE: conceder ao servidor LUCAS COELHO PAES, matrícula n° 580, Analista Legislativo, especialidade: Consultoria, NI08, do
Quadro de Pessoal Permanente deste Poder, 20 (vinte) dias de licença paternidade, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de dezembro de
2022, nos termos do Art.2°, da Lei Complementar n° 91/2007, com redação alterada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 471/2021.

Sala Austro Costa, 23 de janeiro de 2023.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

PORTARIA Nº 305/2023
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições,

conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o Requerimento Funcional nº 000427/2023 e, Parecer da
Procuradoria Geral nº 84/2023,
RESOLVE: conceder ao servidor JOSIAS FELISMINO RAMOS, matrícula nº 476, Técnico Legislativo, NII10, do Quadro de Pessoal
Permanente deste Poder, 06 (seis) meses de licença prêmio, para gozo oportuno, correspondentes ao 3º (terceiro) decênio, completado
em 18 de janeiro de 2019, nos termos do Art.113, Parágrafo Único, da Lei nº 6.123/68 e Art. 1º, § 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº
16/96. 

Sala Austro Costa, 23 de janeiro de 2023.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral
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